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tprt.{-eltura da tdfáncia de Óão ]odé dotJ CampotJ 

& iodo de Ó4o 'Paulo 

Em d e 

LII lfO 742 

~!-~-~!-f!!!!~2*~!-!2~Q 

de 19 

,. .. , 
A Camara Municipal de &ao Jose doa Campos decreta 

e eu sanciono e prOIIUl.gO a seguinte lei: J 

Artigo 10 - Fica majorado em dez por cento, a p~ 
,. ~ , 

tir de 10 de janeiro de 1961, o Imposto Municipal de DiYersoea Publi-
eu. 

A;tigg ?O - O produto da majoração no artigo an-
, ' -terior aera diatribuido, em partes iguais, aa ae(Uintea 1nstituiçoeaz 

Santa Casa de MisericÓrdia, Asilo Santo AntÔnio, Al.bercue Noturno -
- A ' Leao Marcondea, Liga de Aasiatencia Social e Combate a Tuberculose -, .. , 

(Sanatorio Acleur de Barros), Sociedade Sao Vicente de Paulo, Sanat,2 , 
rio Saaaritano, Sanatorio Maria r.&culada, ~a Social e Aasiatenci~ , 
Noaaa Senhora de Lourdes e Centro de Estudos Medicoa Doutor Ivan de 
Souaa Lopes. 

§ Jlpieo - Prestarão essas entidades, pormenorua-
,. - , 

demente, conta da i&portancia recebida, que nao podara ter outra ap~ 
- - A caçao que nao a de assiatencia. , 

Artigo 30 - Ksta lei entrara em Yigor na data d• - - , aua publleaçao, re~gadaa u d1apoaiçoes em eontrario. ... .. , 
Pretei tura da Bstancia de Sao Jose dos Campos, u 

5 de dezembro de 1960. ~P~d ~/;..,......_ 

Blaano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secção do Bxpediente e 
A 

Pessoal., aoa cinco diaa do ••• de dezembro de lllil noYecentoa e aes -
senta. 

, 
Jose Machado 

Chefe da s. R. P. 



LJR N.o il 

de 5 de dezembro de 1960 

A Câmara Munkipa] de 
São Josê dos Campo1 de
creta e eu s•nctono e pro· 
mulgo a seguinte lei: 

.1\rtigo I .o-Fica ma jora
do em du por cento, a 
partir de 1.0 de janeiro de 
1961. o Imposto Municipal i' 
rle Diversões Públicas. 

Artigo 2.o-O produto 
da maJorHção no artigo an
terior Eerã distrJbuido. em 
partes iguais à'! lieguint es 
instituiçõe~· Santa Casa de 
Miserlcordla, As•lo Santo 
Antonio1 A lbergue Notur
no Leão. Marcondes, Liga . 
de Assistencia Social e 
Combate à Tubercu:ose 
(Sa natório Ademar de Bar
ros), Sociedade São Vtcen
te de Paulo, Sanatório Sa
maritano, Sanatório ~1aria 
Imaculada, Obra Social e 
Assistencial Nossa Senhora 
de Lourdes e Centro de 
Estudos Médicos Doutor 
Ivan de Souza Lopes. I 

~ Unico- Prestarão es
~as entidades, pormenoriza·· 
damente, conta da jmpor
tancia recebida, que não 
poderá ter outra aphcação 

de assutencia. 

- E,ta lei 
....,_ Aa data J 

IV & 

de fD111 pllblir.açâo, r~YQ· Sec~ do Expediente e 
~- •• dtsposJções &m P~l. aos cinco dias do 
coiiCfAtfe. 

P rdeitura da Estância mê'! de d~zembro de mil 
de São José • dos Campos, 1 novecentos e tes&enta. 
em 5 de dezembro de 1960. 
E/mano Ferreira Velo.so Josê Machado 

Prefeito Municipal 
Re-gistrada e publicada na C hefe da S. E. P. 

-


